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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A Nº 343/2.016 
 

 
Concede prorrogação de 
licença sem vencimentos. 

 
 
 O Secretário de Administração do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 051/2016,  

 
   
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença sem vencimentos, solicitada através do 
processo administrativo nº 007883/2.016, pelo período de 01 de agosto de 2.016 e 
término em 31 de dezembro de 2.016, para o servidor, Sr. CLEBER DE JESUS 
NASCIMENTO, Guarda Municipal, matrícula nº 016633, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO deste Município.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2016.  
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario. 
 
 
Gabinete do Secretário de Administração do Município de Ilhéus, em 18 de julho de 
2.016, 482º da Capitania e 135º de elevação à Cidade. 

  
 
 
 
 

RICARDO TEIXEIRA MACHADO 
Secretário de Administração  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS
RESULTADO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ilhéus após análise e julgamento da proposta de 
maior oferta, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993, e nas disposições do Edital do 
Pregão Presencial nº 023/2016, que tem como objeto a aquisição de equipamentos de 
informática, eletroeletrônico e eletrodoméstico, decide classificar, declarar vencedora(s) e 
adjudicar o(s) objeto(s) da presente licitação à(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):
-EMPRESA(S) CLASSIFICADA(S): FRIEDMAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME, AURINO 
ALVES DE AZEVEDO FILHO EIRELI-EPP, RECICART – COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ME, 
WFL DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. e THAYANE L. SANTOS MAGAZINE ME.
-EMPRESA(S) DESCLASSIFICADA(S): xxxxx.
-EMPRESA(S) INABILITADA(S): RECICART – COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ME, WFL 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.
-EMPRESA(S) VENCEDORA(S): FRIEDMAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME, todo objeto 
do Lote I no valor de R$ 124.899,90 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos e noventa e nove
reais e noventa centavos) e THAYANE L. SANTOS MAGAZINE ME, todo objeto do Lote II no 
valor de R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais). Perfazendo um valor total de 
R$ 190.399,90 (cento e noventa mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
– CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. Ilhéus, 19 de julho de 2016 – Silvan Silva 
Oliveira – Pregoeiro.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL MUNICIPAL

               
Extrato do Termo de Convênio Cooperação Financeira nº 030/2016.

• Contratante: Município de Ilhéus.
• Contratado (a): ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE ILHÉUS – ATIL
• CNPJ/CPF: 40.739.294/0001-92
• Objeto: O presente Convênio de Cooperação Financeira tem por objetivo auxiliar financeiramente e 

institucionalmente a ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE ILHÉUS – ATIL, no sentido de propiciar-lhe recursos 
financeiros para viabilizar a estrutura da realização do Vlll Festival Internacional do Chocolate e Cacau da 
Bahia, devidamente identificados no Item 4 (Cronograma de Execução), do Plano de Trabalho e Anexo 
Memória de Cálculo Meta 1 (estrutura do espaço cultural), o qual é parte integrante deste Termo de 
Convênio independente de sua transcrição.

• Valor: R$ 110.000,00
• Vigência: 15/07/2016 a 30/09/2016
• Data da Ass.: 15/07/2016
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL MUNICIPAL

                                                          ATO DE  CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ilhéus comunica aos interessado que: Torna-se sem efeito a publicação no Jornal Oficial 
do Município, o Extrato do Termo de Convênio de Cooperação Financeira nº. 012/2016, entre o Município de 
Ilhéus e a ASSOCIAÇÃO PALOTINA, publicado no Diário Oficial de Ilhéus do dia 20 de Maio de 2016, na Edição 
nº. 817, Caderno I.

     Gabinete do Prefeito do Município de Ilhéus, 19 de Julho de 2016

                                      MUNICÍPIO DE ILHÉUS
                       CARLOS MACHADO DE ANDRADE FILHO
                                       Prefeito em exercício
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL MUNICIPAL

Extrato do Contrato de INEXIGIBILIDADE de nº 108/2016.
• Contratante: Município de Ilhéus.
• Contratado (a): ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TIA MARITA.
• CNPJ/CPF: 09.551.441/0001- 40
• Objeto:  Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviços Técnico Especializado em Oficina de 

Artesanato, Consultoria e Produção Teatral para o desenvolvimento humano e social, através deste 
serviços, na Secretaria de Desenvolvimento Social, no atendimento aos beneficiários cadastrados no CAD 
Único, Programas Sociais desenvolvidos nos CREAS, CRAS e nas Unidades de SCFV – Serviços de 
Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, promovendo o desenvolvimento humano e social nestes 
programas no município de Ilhéus. Conforme detalhado no Projeto Básico / Projeto Executivo.

• Valor: R$ 126.158,00
• Vigência: 01/07/2016 a 30/12/2016.
• Data da Ass.: 01/07/2016

Extrato do Termo de Convênio Cooperação Financeira nº 027/2016.
• Contratante: Município de Ilhéus.
• Contratado (a): FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL.
• CNPJ/CPF: 46.250.411/0007-21
• Objeto:  O presente Convênio tem por objetivo auxiliar financeiramente a CONVENENTE, no sentido de propiciar 

condições para a continuidade e manutenção do programa social desenvolvido pela entidade, cujas execuções 
são direcionadas através das ações amparadas no âmbito do Programa Social. “Engenhoca – Núcleo de Artes 
Integradas”. E estão devidamente identificadas no Anexo II – DESCRIÇÃO DO PROJETO, e nos Anexos III, IV e 
VI, aplicados ao Plano de Trabalho Nº 008 A/2016, o qual faz parte integrante deste Termo de Convênio 
independente de sua transcrição.

• Valor: R$ 40.000,00
• Vigência: 30/06/2016 a 31/12/2016
• Data da Ass.: 30/06 /2016


